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BASE LEGAL 

Lei de Responsabilidade Fiscal Nº 101/2000 

Art. 9º, § 4º 

Até o final dos meses de Maio, Setembro e Fevereiro, o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada 

quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1º do art. 

166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas Estaduais e 
Municipais. 

 

 OBJETIVOS   

• Demonstrar o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, 

de acordo com o parágrafo 4º do art. 9º da LRF, compreendendo: 
– Demonstração das receitas arrecadadas no período; 

– Demonstração das despesas realizadas no período; 

• Avaliar os índices legais de aplicação com saúde e educação; 
• Avaliar os índices legais de despesas com pessoal e a evolução da 

dívida; 
• Permitir a interação dos munícipes com a Administração Municipal. 

 

RELATÓRIOS 

• Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) 
6º bimestre de 2021 

 

• Relatório de Gestão Fiscal (RGF) 
3º quadrimestre de 2021 

 

• SUS - Relatório detalhado referente ao quadrimestre anterior, 
conforme determina o §5º e caput do artigo 36 da Lei Complementar 
n° 141/12. 
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EXECUÇÃO DA RECEITA 
 (RREO - Anexo 1) 

A previsão da receita inicial para o exercício foi estimada na ordem de R$      
64.628.004,10 e, após a atualização com os valores de créditos adicionais 

abertos por excesso de arrecadação, a previsão da receita passou a ser de 
R$ 99.896.022,10. A realização da receita atingiu o montante de R$ 
87.885.581,30, correspondendo a aproximadamente 87,98% do total 

previsto. 

Na tabela a seguir, segue demonstrada a arrecadação das receitas do 
município no exercício de 2021 distribuídas da seguinte forma:  

  
 

Conforme se observa, as receitas tributárias arrecadadas até o 3º 
quadrimestre, em decorrência do seu poder de tributar, representam 
3,78% do total arrecadado no exercício de 2021. 
 
Por outro lado, com relação às receitas oriundas de transferências, 
podemos observar a grande dependência do município quanto a esta 
origem de recurso, que representou 94,31% do total arrecadado no 
exercício de 2021. 
   

Descrição 3º quadrimestre %

Receitas Tributárias 3.319.499,40         3,78      

    Impostos 2.947.960,50           

    Taxas 371.538,90              

Receita Patrimonial 634.994,70            0,72      

    Rem. Dep. Bancários 634.994,70              

Receita de Serviços 5.172,20                0,01      

    Serv. Administrativos 5.172,20                 

Receitas de Transferências 82.884.284,20       94,31    

    União 30.101.123,00        

    Estados 45.040.883,70        

    Outros (FUNDEB) 7.742.277,50          

Outras Receitas Correntes 122.854,70            0,14      

   Multas, restituições etc 122.854,70             

Receitas de Capital 918.776,10            1,05      

RECEITA TOTAL 87.885.581,30       100,00  

Receitas Orçamentárias Arrecadadas em 2021
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O gráfico a seguir representa o impacto das receitas dentro da arrecadação 

total do município no período: 

 

 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL  

(RREO – Anexo 3)  

O principal objetivo da RCL é servir de parâmetro para alguns limites 

constitucionais, como a dívida consolidada, reserva de contingência, 
operações de créditos e para o cálculo do limite de gasto com pessoal. 

A base de apuração da RCL é o valor das receitas arrecadadas no mês de 

referência somado às receitas dos 11 meses anteriores.  

A RCL nos últimos 12 meses totalizou R$ 86.906.543,90.  
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EXECUÇÃO DA DESPESA                                                
(RREO - Anexo 1b) 

As despesas no 3º quadrimestre de 2021 foram da seguinte forma: 

DOTAÇÃO INICIAL...................................R$  64.628.004,00 

DOTAÇÃO ATUALIZADA..........................R$ 101.576.920,60 

 

DESPESA EMPENHADA............................R$ 91.171.487,60 

DESPESA LIQUIDADA ..............................R$ 78.803.911,40 

DESPESA PAGA........................................R$ 78.130.998,00 

 
 
Pelo gráfico abaixo podemos visualizar a dimensão do impacto das despesas 
correntes e de capital dentro do total de despesas EMPENHADAS no 

período: 
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EXECUÇÃO DA DESPESA POR FUNÇÃO                                      
(RREO - Anexo 2) 

 

 
Conforme se observa da tabela acima, as funções Saúde, Educação e 
Administração representam 61,61% do total da despesa realizada. 

 
 

RESTOS A PAGAR 
 (RREO - Anexo 7)  

 

Até o 3º quadrimestre de 2021, o município ficou com um saldo de restos 
a pagar NÃO PROCESSADOS de R$ 506.427,70, conforme segue 
demonstrado: 

Função Desp. Empenhada
% em relação ao 

total
Saúde 23.317.937,60         25,58

Educação 17.301.626,30         18,98

Administração 15.553.480,00         17,06

Saneamento 9.278.249,90           10,18

Previdência Social 6.158.144,40           6,75

Urbanismo 5.472.952,00           6,00

Transporte 3.891.341,50           4,27

Legislativa 2.807.996,80           3,08

Agricultura 1.968.447,10           2,16

Assistência Social 1.545.059,10           1,69

Segurança Pública 1.363.299,10           1,50

Gestão Ambiental 1.230.908,70           1,35

Trabalho 836.972,10              0,92

Comércio e Serviços 184.717,80              0,20

Cultura 95.261,00               0,10

Comunicações 87.702,10               0,10

Direitos da Cidadania 77.392,10               0,08

Habitação 0,00 0,00

Indústria 0,00 0,00

Desporto e Lazer 0,00 0,00

TOTAL 91.171.487,60         100,00

DESPESA EXECUTADA POR FUNÇÃO
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ÍNDICES CONSTITUCIONAIS (CF/88) 

As Despesas com Saúde e Ensino são prioridades de governo, disciplinadas 

pela CF/88 e por leis específicas que estabelecem percentuais mínimos de 
aplicação das receitas resultantes de impostos de 15% e 25% 

respectivamente. 

 Da mesma forma, a Despesa com Pessoal, também é disciplinada pela 

CF/88, e pela LRF, que estabelecem o limite máximo de 54% sobre a RCL 
para o Poder executivo, e 6% para o Poder legislativo. 

 
� MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO               

(RREO – Anexo 8)  

O total das receitas que servem de base de cálculo para apuração do gasto 

na Educação (receitas resultantes de impostos e transferências legais) foi de 
R$ 58.955.765,20.  

Já as despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino somaram R$ 
18.328.045,02, correspondente ao percentual de 31,09% em recursos 
aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino, portanto, acima do 

percentual mínimo que é de 25%. 
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� FUNDEB (RREO – Anexo 8) 

O total dos recursos recebidos do FUNDEB foi de R$ 7.727.274,80. 

A aplicação desses recursos na remuneração do magistério alcançou o 

montante de R$ 7.553.743,60. Assim, o aproveitamento de aplicação do 
FUNDEB na remuneração do magistério foi de 97,8%, acima do mínimo de 

70% estabelecido por lei. 

  
� DESPESAS COM SAÚDE (RREO – Anexo 12) 

O total das receitas que servem de base de cálculo para apuração do gasto 

em Saúde (receitas resultantes de impostos e transferências legais) foi de 

R$ 57.915.075,00. Considerando as despesas EMPENHADAS no período, 
no total de R$ 10.930.768,00, temos um percentual de 18,9 %, acima do 

mínimo constitucional de 15%. 

 

� GASTO COM PESSOAL (RGF – Anexo 1) 

As despesas com Pessoal e Encargos Sociais, cujo limite máximo 
estabelecido para o Poder Executivo é de 54% da Receita Corrente Líquida, e 

que sempre se apresentam como as mais significativas no conjunto das 
despesas orçamentárias, totalizaram no 3° QUADRIMESTRE de 2021, o 

valor de R$ 35.746.163,01, correspondendo ao percentual de 41,13% da 
RCL.  

No intervalo a seguir, as despesas totais com pessoal do Poder Executivo, 
apresentam a seguinte evolução percentual: 

 

 
 
 
 
 

VALOR % VALOR % VALOR % VALOR %

Poder Executivo 31.959.750,75    49,30 32.821.406,90    45,11 33.757.040,54    41,92 35.746.163,01    41,13

EVOLUÇÃO DO GASTO COM PESSOAL

3º quadrimestre/20 1º quadrimestre/21 2º quadrimestre/21 3º quadrimestre/21
Descrição
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RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL 

(RREO – Anexos 6a e 6b) 

 
O objetivo da apuração dos resultados primário e nominal é verificar o 
cumprimento das METAS FISCAIS estabelecidas na LDO de forma a 
garantir o EQUILÍBRIO das contas públicas conforme o planejado, 
auxiliando no controle do endividamento público. 
 

RESULTADO PRIMÁRIO  

É o resultado obtido entre receitas e despesas primárias (não-financeiras) de 
um dado período, indicando se os níveis de gastos orçamentários estão 

compatíveis com a sua arrecadação, ou seja, se as receitas primárias são 
capazes de suportar as despesas primárias. 

 Mede a capacidade da Administração em honrar seus compromissos em 

caso de assunção de dívidas.  

     Receita Primária Total ....................... R$   87.250.586,7 

(-)Despesa Primária (PAGA)..................... R$   76.783.210,3 
(-)RPP PAGOS.......................................... R$        884.043,9 

(-)RPNP PAGOS........................................ R$    2.129.979,0 
(=)Resultado Primário........................ R$   7.453.353,4 
 

Meta de resultado Primário (LDO)...........  R$     109.048,90 
 

 
RESULTADO NOMINAL 

É a diferença entre todas as receitas arrecadadas e todas as despesas 

empenhadas, incluindo os juros e o principal da dívida e ainda 

acrescentando as receitas financeiras. 

Mede (aumento ou redução) do endividamento ocorrido em determinado 
período. 

Em 31/12/2020 
Dívida Consolidada Líquida............. R$ -6.161.128,50 (A) 
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Em 31/12/2021  
Total da Dívida Consolidada.................. R$   12.117.316,80  

Disponibilidade de Caixa ...................... R$   26.208.210,30 
Dívida Consolidada Líquida............. R$ -14.090.893,50 (B) 
 
RESULTADO NOMINAL.....................R$  7.929.765,00 (A-B) 
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ATENÇÃO BÁSICA 

 
1 – Atenção Básica (Estratégia de Saúde da Família-ESF) 

AÇÃO QUANTIDADE 

Consultas Médicas 4499 

Consulta do Enfermeiro 5134 

Consulta Nutricionista 153 

Consulta Fisioterapia 462 

Puericultura 338 

Consulta Pré Natal de baixo risco 198 

Prevenção CA cérvico uterino 359 

DST/AIDS 05 

Atendimento Diabetes Mellitus 746 

Atendimento Hipertensão Arterial 2350 

Atendimento de Hanseníase 0 

Numero de consultas em Tuberculose  4 

Numero de Casos com Tuberculose  0 

Visita Domiciliar nível Superior  319 

Visita Domiciliar dos ACS 16.281 

Reuniões Comunitárias                             2 

Cursos                              2 

Atividades Intersetoriais 1 

Grupos Educativos 0 

Bolsa Família                                                                     89,60 
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Santa Maria Madalena tem resultado histórico no ranking do programa Previne Brasil 

A Secretaria Municipal de Saúde de Santa Maria Madalena, tem a grande satisfação de informar 

que está em 4° (quarto) lugar no ranking estadual do programa Previne Brasil, dentre os 92 

municípios do estado do Rio de Janeiro, referente ao 3° quadrimestre do corrente ano, e em 1° 

(primeiro) lugar dos 16 municípios da região serrana. 

“Com grande satisfação que ressaltamos esse resultado, saindo de 47° (quadragésimo sétimo) 

lugar, no Q1 para 18° no Q2, e para fechar, chegamos há 4º lugar no Q3, essa conquista se deve 

ao empenho de todas as equipes que trabalham na atenção básica do município, um trabalho 

fundamental que faz o elo entre a população e o Sistema Único de Saúde (SUS), destacou o 

Secretário de Saúde, Luis Gustavo. 

O programa Previne Brasil foi instituído pela Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019. O 

novo modelo de financiamento altera algumas formas de repasse das transferências para os 

municípios, que passam a ser distribuídas com base em três critérios: capitação ponderada, 

pagamento por desempenho e incentivo para ações estratégicas. 

O programa tem como princípio a estruturação de um modelo de financiamento focado em 

aumentar o acesso das pessoas aos serviços da Atenção Primária e o vínculo entre população e 

equipe, com base em mecanismos que induzem à responsabilização dos gestores e dos 

profissionais pelas pessoas que assistem. 

O Previne Brasil equilibra valores financeiros per capita referentes à população efetivamente 

cadastrada nas equipes de Saúde da Família (eSF) e de Atenção Primária (eAP), com o grau de 

desempenho assistencial das equipes somado a incentivos específicos, como ampliação do 

horário de atendimento (Programa Saúde na Hora), equipes de saúde bucal, informatização 

(Informatiza APS), equipes de Consultório na Rua, equipes que estão como campo de prática para 

formação de residentes na APS. 
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VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
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SERVIÇOS AMBULATORIAIS
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